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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 1518 DE 12 DE JULHO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA,
PARA RESPONDER INTERINAMENTE PELOS ATOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1519 DE 12 DE JULHO DE 2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1520 DE 12 DE JULHO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 030 DE 10 DE JULHO DE 2023

PORTARIA Nº 659, DE 10 DE JULHO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 660, DE 10 DE JULHO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 661, DE 10 DE JULHO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 662, DE 10 DE JULHO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 663, DE 11 DE JULHO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 664, DE 11 DE JULHO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 665, DE 11 DE JULHO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 666, DE 11 DE JULHO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 667, DE 11 DE JULHO DE 2023 - CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE E ESTABELECE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 669, DE 12 DE JULHO DE 2023 - INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINA

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO  DE  LICITAÇÃO  -  TOMADA  DE  PREÇOS  007-23TP-PMG  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA, COM MÃO DE OBRA E MATERIAL, PARA EXECUÇÃO DA OBRA
DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL SENADOR NILO COELHO, LOCALIZADA NA
PRAÇA ANTÔNIO PRIMO COSTA Nº. 234 - BAIRRO PARAÍSO, EM GUANAMBI-BA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 053-23PE-PMG ''REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESAS  DESTINADAS  AO  FORNECIMENTO  DE
TRELIÇAS, MADEIRAS, CERÂMICOS E OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA".

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 058-23PE-PMG OBJETO: "REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR LAVAGEM DE DUCHA
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EM GERAL DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-
BAHIA."

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014-23PE-FMS -  OBJETO: REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADO AO CENTRO DE
CONTROLE DE NATALIDADE CANINA DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA

ADJUDICAÇÃO
TERMO  DE  ADJUDICACÃO  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  014-23PE-FMS  -  OBJETO:  REGISTRO  DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADO AO CENTRO DE
CONTROLE DE NATALIDADE CANINA DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014-23PE-FMS - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADO AO CENTRO DE CONTROLE DE
NATALIDADE CANINA DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA

ATOS ADMINISTRATIVOS

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - JOANNA ALLICE JÊNIFFER DE SOUZA SILVA ALVES

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - KELLY KEISE DE OLIVEIRA LADEIA LELIS

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - SIMONE OLIVEIRA DE BRITO

RESUMO DE RESCISÃO CONTRATUAL - KATIA CAYRES BONFIM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
  

 

DECRETO Nº 1518 DE 12 DE JULHO DE 2023 

 

 

 “Dispõe sobre a designação de 

servidora pública, para responder 

interinamente pelos atos administrativos 

da Secretaria Municipal de 

Administração, e dá outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais; e  

 

CONSIDERANDO que o Secretário Municipal de Administração, Sr. Marcelo 

Santana Pita, encontra-se afastado das suas funções por motivo de férias, 

conforme Portaria nº 07 de 06 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial do 

Município nº 2909 em 06 de junho de 2023.  

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º. Fica nomeada a Subsecretária Municipal de Administração, Sr.ª 

RAVENNE FERNANDES VIANA MALHEIROS, para responder interinamente 

pelos atos administrativos da Secretaria Municipal de Administração, no 

período de 12/07/2023 a 02/08/2023, por motivo de férias do Secretário Titular.   

   

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 12 de julho de 2023. 

 
 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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Administração, e dá outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais; e  

 

CONSIDERANDO que o Secretário Municipal de Administração, Sr. Marcelo 

Santana Pita, encontra-se afastado das suas funções por motivo de férias, 

conforme Portaria nº 07 de 06 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial do 

Município nº 2909 em 06 de junho de 2023.  

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º. Fica nomeada a Subsecretária Municipal de Administração, Sr.ª 

RAVENNE FERNANDES VIANA MALHEIROS, para responder interinamente 

pelos atos administrativos da Secretaria Municipal de Administração, no 

período de 12/07/2023 a 02/08/2023, por motivo de férias do Secretário Titular.   

   

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 12 de julho de 2023. 

 
 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 1519 DE 12 DE JULHO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidor  pública da Secretaria 

Municipal de Planejamento e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. DAVID BENGORION DE SOUZA COTRIM, para o 

cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete, da Secretaria Municipal 

de Planejamento. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 12 de julho de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
  

 

DECRETO Nº 1520 DE 12 DE JULHO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 

servidores públicos da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;  

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Ficam nomeados, para cargos de provimento em comissão da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico, os seguintes servidores públicos:  

 

I- LUCAS EMANUEL NASCIMENTO SANTOS - Subcoordenação do Mercado de 

Mutans;  

II- ITANA LARA ALVES DE MORAES – Divisão de Desenvolvimento do SENAC;  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 12 de julho de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi  

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
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DECRETO Nº 1520 DE 12 DE JULHO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 

servidores públicos da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;  

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Ficam nomeados, para cargos de provimento em comissão da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico, os seguintes servidores públicos:  

 

I- LUCAS EMANUEL NASCIMENTO SANTOS - Subcoordenação do Mercado de 

Mutans;  

II- ITANA LARA ALVES DE MORAES – Divisão de Desenvolvimento do SENAC;  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 12 de julho de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 Centro 

Fone: 77 3452 4520 

Guanambi-BA  

 

 
PORTARIA Nº 030 DE 10 DE JULHO DE 2023 

 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do levantamento geral dos bens móveis que terá por 

base o inventário analítico de cada unidade administrativa, consoante art. 96 da Lei 4.320/64 

e; 

CONSIDERANDO a necessidade do Município em manter o inventário do seu patrimônio 

atualizado anualmente, nos termos da Resolução TCM/BA nº 1060/05 e suas alterações. 

RESOLVE 

Art. 1º. Tendo em vista que o levantamento do patrimônio da Secretaria Municipal de Saúde 

realizado pela comissão nomeada pela portaria nº 17 de 26 de abril de 2023 não foi 

concluído, prorrogo pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para conclusão dos trabalhos, 

devendo a comissão após a conclusão encaminhar relatórios de cada unidade ao 

Departamento de Administração e Patrimônio da Prefeitura de Guanambi.  

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando qualquer disposição em 

contrário. 

 

Gabinete do Secretário de Saúde de Guanambi-Bahia, em 10 de julho de 2023. 

 

 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 1265 de 27 de janeiro de 2023 

 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA Nº 030 DE 10 DE JULHO DE 2023 

 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do levantamento geral dos bens móveis que terá por 

base o inventário analítico de cada unidade administrativa, consoante art. 96 da Lei 4.320/64 

e; 

CONSIDERANDO a necessidade do Município em manter o inventário do seu patrimônio 

atualizado anualmente, nos termos da Resolução TCM/BA nº 1060/05 e suas alterações. 

RESOLVE 

Art. 1º. Tendo em vista que o levantamento do patrimônio da Secretaria Municipal de Saúde 

realizado pela comissão nomeada pela portaria nº 17 de 26 de abril de 2023 não foi 

concluído, prorrogo pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para conclusão dos trabalhos, 

devendo a comissão após a conclusão encaminhar relatórios de cada unidade ao 

Departamento de Administração e Patrimônio da Prefeitura de Guanambi.  

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando qualquer disposição em 

contrário. 

 

Gabinete do Secretário de Saúde de Guanambi-Bahia, em 10 de julho de 2023. 

 

 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 1265 de 27 de janeiro de 2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 659, DE 10 DE JULHO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) CLAUDIANE DIAS MOURA , ocupante do
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 25/08/2023 a 24/09/2023
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE julho DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 11/07/2023, às 16:23,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0002272 e o código CRC 0441217A.
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referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE julho DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 11/07/2023, às 16:23,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0002272 e o código CRC 0441217A.

SEI-10.000275/2023-0 0002272v2
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PORTARIA Nº 660, DE 10 DE JULHO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) WÉLIA REIS FERREIRA , ocupante do
cargo de DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO , do dia 22/08/2023 a 10/09/2023
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE julho DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 11/07/2023, às 16:25,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0002274 e o código CRC 830334A8.

SEI-10.000276/2023-4 0002274v2
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PORTARIA Nº 660, DE 10 DE JULHO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) WÉLIA REIS FERREIRA , ocupante do
cargo de DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO , do dia 22/08/2023 a 10/09/2023
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE julho DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 11/07/2023, às 16:25,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0002274 e o código CRC 830334A8.

SEI-10.000276/2023-4 0002274v2
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PORTARIA Nº 661, DE 10 DE JULHO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) DONY EVERSON SOUZA OLIVEIRA ,
ocupante do cargo de TOPOGRAFO, do dia 14/08/2023 a 02/09/2023 referente ao
período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE julho DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 11/07/2023, às 16:27,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0002277 e o código CRC 16A486BC.

SEI-10.000277/2023-9 0002277v2
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PORTARIA Nº 661, DE 10 DE JULHO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) DONY EVERSON SOUZA OLIVEIRA ,
ocupante do cargo de TOPOGRAFO, do dia 14/08/2023 a 02/09/2023 referente ao
período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE julho DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 11/07/2023, às 16:27,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0002277 e o código CRC 16A486BC.

SEI-10.000277/2023-9 0002277v2
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PORTARIA Nº 662, DE 10 DE JULHO DE 2023.

 
“Dispõe sobre a concessão de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) NEUZELI TEIXEIRA DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS licença-prêmio pelo 
período de 11/09/2023 à 10/10/2023, referente ao quinquênio de 2016 a 2021, 
conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE julho DE 2023.

 

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 11/07/2023, às 16:30,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0002295 e o código CRC 4E64162D.

SEI-10.000278/2023-3 0002295v2
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PORTARIA Nº 662, DE 10 DE JULHO DE 2023.

 
“Dispõe sobre a concessão de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) NEUZELI TEIXEIRA DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS licença-prêmio pelo 
período de 11/09/2023 à 10/10/2023, referente ao quinquênio de 2016 a 2021, 
conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE julho DE 2023.

 

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 11/07/2023, às 16:30,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0002295 e o código CRC 4E64162D.

SEI-10.000278/2023-3 0002295v2
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PORTARIA Nº 663, DE 11 DE JULHO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) CLAUDIANA MENDES MELO
NASCIMENTO, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do dia
25/08/2023 a 23/09/2023 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 11 DE julho DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 11/07/2023, às 16:39,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0002414 e o código CRC 557EC8C0.
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PORTARIA Nº 663, DE 11 DE JULHO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) CLAUDIANA MENDES MELO
NASCIMENTO, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do dia
25/08/2023 a 23/09/2023 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 11 DE julho DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 11/07/2023, às 16:39,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0002414 e o código CRC 557EC8C0.

SEI-10.000279/2023-8 0002414v2
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PORTARIA Nº 664, DE 11 DE JULHO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ANA PAULA TRINDADE OLIVEIRA
CARDOSO, ocupante do cargo de DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO , do dia
24/07/2023 a 12/08/2023 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 11 DE julho DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 11/07/2023, às 16:40,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0002417 e o código CRC 8DDF0CA9.
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PORTARIA Nº 664, DE 11 DE JULHO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ANA PAULA TRINDADE OLIVEIRA
CARDOSO, ocupante do cargo de DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO , do dia
24/07/2023 a 12/08/2023 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 11 DE julho DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 11/07/2023, às 16:40,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0002417 e o código CRC 8DDF0CA9.

SEI-10.000280/2023-0 0002417v2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 665, DE 11 DE JULHO DE 2023.

 
“Dispõe sobre a concessão de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) ROBERTO PINHEIRO DE SOUZA, 
ocupante do cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM licença-prêmio pelo período de 
10/10/2023 à 07/01/2024, referente ao quinquênio de 2018 a 2023, conforme o art. 
102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 11 DE julho DE 2023.

 

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 11/07/2023, às 16:42,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0002434 e o código CRC CC41180D.

SEI-10.000258/2023-6 0002434v2
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CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 665, DE 11 DE JULHO DE 2023.

 
“Dispõe sobre a concessão de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) ROBERTO PINHEIRO DE SOUZA, 
ocupante do cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM licença-prêmio pelo período de 
10/10/2023 à 07/01/2024, referente ao quinquênio de 2018 a 2023, conforme o art. 
102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 11 DE julho DE 2023.

 

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 11/07/2023, às 16:42,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0002434 e o código CRC CC41180D.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 666, DE 11 DE JULHO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MAVAEL APARECIDO DOS SANTOS
ARAUJO, ocupante do cargo de TECNICO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA , do
d i a 15/08/2023 a 29/08/2023 e 20/11/2023 a 04/12/2023 referente ao período
aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 11 DE julho DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 11/07/2023, às 16:43,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0002459 e o código CRC B734294F.
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PORTARIA Nº 666, DE 11 DE JULHO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MAVAEL APARECIDO DOS SANTOS
ARAUJO, ocupante do cargo de TECNICO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA , do
d i a 15/08/2023 a 29/08/2023 e 20/11/2023 a 04/12/2023 referente ao período
aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 11 DE julho DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 11/07/2023, às 16:43,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0002459 e o código CRC B734294F.

SEI-10.000281/2023-5 0002459v2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 667, DE 11 DE JULHO DE 2023.

 “Concede Licença Maternidade e
estabelece outras Providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais.

 

 

Considerando que a licença-maternidade é um direito estabelecido na Constituição 
Federal;
 

Considerando que o Município aderiu ao Programa Empresa Cidadã, que prorroga a 
licença-maternidade para 06 (seis) meses, através da Emenda da Lei Orgânica do 
Município de Guanambi de nº 001/2011.

RESOLVE

 

Art. 1º Conceder a servidora PRISCILA BRITO DE OLIVEIRA SANTOS, ocupante do 
cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, licença maternidade por um período de 
08/07/2023 à 04/01/2024, em conformidade com a Emenda 001/2011 à Lei Orgânica 
do Município de Guanambi que altera o Inciso X do § 2º, art. 17 da referida Lei.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos para o dia 08/07/2023.

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 11 DE julho DE 2023.

 

Portaria 667 (0002462)         SEI SEI-10.000284/2023-9 / pg. 1
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MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 11/07/2023, às 16:44,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0002462 e o código CRC A7544312.

SEI-10.000284/2023-9 0002462v2

Portaria 667 (0002462)         SEI SEI-10.000284/2023-9 / pg. 2

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 11/07/2023, às 16:44,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0002462 e o código CRC A7544312.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 669, DE 12 DE JULHO DE 2023.

 “Instaura Processo Administrativo
Disciplina”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o ofício encaminhado pela Comissão de Sindicância instaurada
pela portaria nº 382 de 25 de abril de 2023, solicitando desmembramento da
sindicância, de modo que os fatos considerados de natureza grave sejam apurados
mediante instauração de processo administrativo;

CONSIDERANDO por fim, que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no
serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata mediante sindicância
ou processo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 158
da Lei Municipal nº 084/1990;

RESOLVE

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, na forma do
art. 158 da Lei Municipal nº 084/1990, para apurar suposta conduta incompatível
do(a) servidor(a) de matrícula 1312, vinculada à Secretaria de Educação, conforme
informações contidas no Ofício nº 005/2023 da Comissão de Sindicância instaurada
pela portaria nº 382 de 25 de abril de 2023;

Art. 2º Nomear os servidores TEREZINHA MARIA PERRONE DOMINGUES,
JARYNE SOARES COSTA ARAÚJO e DUÍLIO DA SILVA LIMA, sob a presidência da
primeira, para formarem a comissão do Processo Administrativo, a fim de apurar os
fatos citados nos anexos do ofício supracitado.

Art. 3º Garantir independência e imparcialidade à comissão, especialmente para ter
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como colher
depoimentos e demais provas que entender pertinentes, observando-se, contudo, o
sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da Administração, nos
termos do art. 165 da Lei Municipal nº 084/1990.

Portaria 669 (0002761)         SEI SEI-10.000302/2023-3 / pg. 1
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Art. 4º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta
portaria, para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, podendo esse
prazo ser prorrogado, por igual período, dando ciência à Administração Superior, na
forma do art. 167 da Lei Municipal nº 084/1990.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 12 de julho de 2023.

RAVENNE FERNANDES VIANA MALHEIROS
Secretária Municipal de Administração

Dec. nº 1518 de 12 de julho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Ravenne Fernandes Viana Malheiros , Subsecretária, em
12/07/2023, às 17:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0002761 e o código CRC 0B167839.

SEI-10.000302/2023-3 0002761v2
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GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 12 de julho de 2023.

RAVENNE FERNANDES VIANA MALHEIROS
Secretária Municipal de Administração

Dec. nº 1518 de 12 de julho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Ravenne Fernandes Viana Malheiros , Subsecretária, em
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informando o código verificador 0002761 e o código CRC 0B167839.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: *77 3452- 4312 

 

 
AVISO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007-23TP-PMG 
 
A Prefeitura Municipal de Guanambi – BA, comunica aos interessados que realizará Tomada de Preços nº 007-
23TP-PMG, cujo objeto é a “Contratação de empresa especializada em engenharia, com mão de obra e 
material, para execução da obra de reforma e ampliação da Escola Municipal Senador Nilo Coelho, 
localizada na Praça Antônio Primo Costa nº. 234 – Bairro Paraíso, em Guanambi-BA”. Data: 01/08/2023 às 
08h30, no salão do prédio do Gabinete, 1º Andar, localizada na Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
Administrativo, Guanambi-BA. O Edital e anexos ficarão disponíveis para consulta e/ou impressão no endereço 
eletrônico: http://guanambi.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes; maiores informações através do e-mail: 
cplguanambi@gmail.com e/ou Tel.: (77) 3452-4312. Divulgação dos outros atos - Diário Oficial - endereço 
eletrônico: www.guanambi.ba.gov.br/Diario_Oficial. Guanambi - BA, 12/07/2023 – David Xavier Souza Júnior – 
Presidente da CPL. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: *77 3452- 4312 

 

 
AVISO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007-23TP-PMG 
 
A Prefeitura Municipal de Guanambi – BA, comunica aos interessados que realizará Tomada de Preços nº 007-
23TP-PMG, cujo objeto é a “Contratação de empresa especializada em engenharia, com mão de obra e 
material, para execução da obra de reforma e ampliação da Escola Municipal Senador Nilo Coelho, 
localizada na Praça Antônio Primo Costa nº. 234 – Bairro Paraíso, em Guanambi-BA”. Data: 01/08/2023 às 
08h30, no salão do prédio do Gabinete, 1º Andar, localizada na Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
Administrativo, Guanambi-BA. O Edital e anexos ficarão disponíveis para consulta e/ou impressão no endereço 
eletrônico: http://guanambi.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes; maiores informações através do e-mail: 
cplguanambi@gmail.com e/ou Tel.: (77) 3452-4312. Divulgação dos outros atos - Diário Oficial - endereço 
eletrônico: www.guanambi.ba.gov.br/Diario_Oficial. Guanambi - BA, 12/07/2023 – David Xavier Souza Júnior – 
Presidente da CPL. 
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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 053-23PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designada através do Decreto Nº 1454 

de 22 de maio de 2023, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 053-23PE-PMG em 25/07/2023 às 

09horas, no site www.licitacoes-e.com.br. Objeto: ‘‘REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DESTINADAS AO 

FORNECIMENTO DE TRELIÇAS, MADEIRAS, CERÂMICOS E OUTROS 

DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA”. O Edital encontra-se disponível nos sites: 

www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, www.licitacoes-e.com.br, sob o nº 1008983 e na sede da 

Prefeitura Municipal, maiores informações no Setor de Licitação, WhatsApp (77) 9-9847-1392; 

(77) 9-9976-2035 ou pelo e-mail: licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br - Divulgação dos 

outros atos - Diário Oficial-site: www.guanambi.ba.gov.br. Matildes Rodrigues Gonçalves 

Arcanjo – 11/07/2023 - Pregoeira. 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 053-23PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designada através do Decreto Nº 1454 

de 22 de maio de 2023, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 053-23PE-PMG em 25/07/2023 às 

09horas, no site www.licitacoes-e.com.br. Objeto: ‘‘REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DESTINADAS AO 

FORNECIMENTO DE TRELIÇAS, MADEIRAS, CERÂMICOS E OUTROS 

DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA”. O Edital encontra-se disponível nos sites: 

www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, www.licitacoes-e.com.br, sob o nº 1008983 e na sede da 

Prefeitura Municipal, maiores informações no Setor de Licitação, WhatsApp (77) 9-9847-1392; 

(77) 9-9976-2035 ou pelo e-mail: licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br - Divulgação dos 

outros atos - Diário Oficial-site: www.guanambi.ba.gov.br. Matildes Rodrigues Gonçalves 

Arcanjo – 11/07/2023 - Pregoeira. 
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Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico SRP nº 058-23PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designada através do decreto Nº 1458 de 22 de 

maio de 2023, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 058-23PE-PMG em 25/07/2023 às 09h00min, no site www.licitacoes-e.com.br. Objeto: Registro 

de Preço para futura e eventual contratação de empresa para realizar lavagem de ducha em geral 

dos veículos que compõem a Frota da Prefeitura Municipal de Guanambi-Bahia. O Edital encontra-

se disponível nos sites: www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, www.licitacoes-e.com.br, sob o nº 1010081 e 

na sede da Prefeitura Municipal, maiores informações no Setor de Licitação de 08:00min às 12:00min e das 

14:00min ás 18:00min. Telefone e WhatsApp (77) 9-9847-1392 e (77) 9-9976-20355, e-mail: 

licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br - Divulgação dos outros atos - Diário Oficial-site: 

www.guanambi.ba.gov.br. Jaryne Soares Costa Araújo – 11/07/2023 - Pregoeira. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA - Fone: (77) 3452-4507 
 

 

RESULTADO DA SESSÃO 

 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014-23PE-FMS 

 

O Fundo Municipal de Guanambi-BA, por intermédio da Pregoeira Eletrônico Municipal designado 

pelo Decreto nº 1439 de 16 de maio de 2023, torna público o resultado da licitação em epígrafe, após 

análise das condições de participação em conformidade da Lei 10.520/02, Lei 8.666/93, do Decreto 

10.024/19, e nas disposições do edital na modalidade Pregão Eletrônico, que tem como objeto 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DESTINADO AO CENTRO DE CONTROLE DE NATALIDADE 

CANINA DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

 

Participaram do certame a(s) seguinte(s) empresa(s): 

 

• CASA DO BOI PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, CNPJ/MF sob o nº 

03.716.644/0001-79 

• LICITAPHARMA DIST DE PROD VETERINARIOS HOSPITALARES E 

MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/MF sob o nº 49.542.190/0001-68 

• LOGTEC PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, CNPJ/MF sob o nº 40.478.639/0001-

00 

• MB MARTINS SERVICOS PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/MF sob o 

nº 04.541.813/0001-40 

 

A Pregoeira declarou vencedora(s) a(s) seguinte(s) empresa(s):  

 

• LICITAPHARMA DIST DE PROD VETERINARIOS HOSPITALARES E 

MEDICAMENTOS LTDA - do lote/item: 1, no valor total de R$ 22.000,00 (vinte e dois 

mil reais). 

 

 

 Guanambi/BA, 12 de julho de 2023.  

 

 

 

NAYARA NEVES DA SILVA TUNES  

Pregoeira Oficial  

DECRETO Nº 1439 DE 16 DE MAIO DE 2023 
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DECRETO Nº 1439 DE 16 DE MAIO DE 2023 
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TERMO DE ADJUDICACÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 014-23PE-FMS 

 

 

O Pregoeiro Eletrônico da Secretaria de Saúde do Município de Guanambi no uso de suas atribuições, em obediência ao 

exposto no Art. 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei 8.666/93 e do Decreto 10.024/19, declara adjudicado 

à empresa LICITAPHARMA DIST DE PROD VETERINARIOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS 

LTDA, CNPJ/MF sob o nº 49.542.190/0001-68, em face do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014-23PE-FMS, cujo 

objeto é o: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

DESTINADO AO CENTRO DE CONTROLE DE NATALIDADE CANINA DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI-BA, conforme descrito abaixo: 

 

LOTE I – MEDICAMENTOS PARA O CENTRO DE  

CONTROLE DE NATALIDADE CANINA 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD 
VALOR 

UNIT 

 

VALOR 

TOTAL 

 

01 

Cloridrato de ketamina 

injetável – frasco ampola 10 

ml  

CETAMIN 10ML/ 

SYNTEC Reg. Dos 

Produtos SP 

0002003-3 

Frasco 100 18,50 1.850,00  

02 

Amoxicilina tri-hidratada 

injetável –frasco ampola 100 

ml 

AMOX 100ML/ J.A 

Reg. Dos Produtos 

9.596/2011 

Frasco 50 31,30  1.565,00  

03 

Anti-inflamatório à base de 

dexametasona injetável – 

frasco ampola 50 ml 

FARMADEX 

50ML/ 

SYNTEC 

Reg. Dos Produtos 

6.006/1997 

Frasco 150 9,20  1.380,00 

04 

Spray a base de 

oxitetraciclina com 

hidrocortisona. Uso 

veterinário, Antibiótico - anti-

inflamatório – frasco 120ml 

TERRACAN / 

AGENER Reg. Dos 

Produtos 109/1972 

Frasco 150 23,00  3.450,00  

05 

Desinfetante à base de cloreto 

de benzalcônio, altamente 

concentrado – uso veterinário 

– embalagem de 1 litro  

TRATTO 1L/ 

LEMA Reg. Dos 

Produtos 4.264/1993 

Frasco 10 39,20  392,00  

06 

Estankasangue a base de 

TRICLORFON 

(METRIFONATO) – frasco 

250 ml 

ESTANKASANGU

E 250ML / 

FRIEZOL Reg. Dos 

Produtos 134/1974 

Frasco 01 32,50  32,50  

07 
Cloridrato de lidocaína 2 g – 

frasco ampola 50 ml  

LIDOVET 50ML/ 

BRAVET Reg. Dos 

Produtos 5.989/97 

Frasco 20 19,00  380,00  

08 

Sedativo a base de Xilazina 

10 % injetável - frasco 

ampola 50 ml 

XILAZINA 10% 

50ML/ DECHRA 

Reg. Dos Produtos 

PR 000007- 

8.000001 

Frasco 50 119,00  5.950,00 

09 

Analgésico à base de dipirona 

injetável - frasco ampola 

50ml 

FEBRAX 50ML/ 

LEMA Reg. Dos 

Produtos 4.220/93 

Frasco 05 10,40  52,00 

10 
Ivermectina a 1% frasco 

250ml 

SYNMECTIN / 

SYNTEC Reg. Dos 

Produtos 8.633/2003 

Frasco 01 34,00  34,00 

11 
Vitamina K injetável - frasco 

ampola 20 ml 

VITAMINA K 

20ML/ LABOVET 
Frasco 05 13,70  68,50 
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Reg. Dos Produtos 

3.651/1991 

12 
Cefalexina injetável -frasco 

ampola 50 ml 

RILEXINE / 

VIRBAC Reg. Dos 

Produtos 8.281/2002 

Frasco 05 180,00  900,00 

13 

Meloxican 3% anti-

inflamatório, analgésico 

antipirético 50 ml 

MAXITEC 50ML/ 

SYNTEC Reg. Dos 

Produtos 399/2019 

frasco 20 55,00  1.100,00 

14 

Acepromazina 1.0 g 

(sedativo, neuroleptico e 

tranquilizante) 

APROMAZIN 1% 

20ML/ SYNTEC 

Reg. Dos Produtos 

9.498/09 

Frasco 60 16,70  1.002,00 

15 

Vacina contra cinomose, 

adenovírus tipo 2, 

Parainfluenza, Parvovírus, 

Coronavírus e Leptospira 

canicola-grippotyphosa-

ictenohaemorrhagiae-pomona 

VENCOMAX V8/ 

DECHRA Reg. Dos 

Produtos 5.549/96 

Und 250 9,00  2.250,00 

16 

Colírio antibiótico de amplo 

espectro a base 

Ciprofloxacina em uma base 

de sulfato de condroitina 20 

% 

CIPROVET/ 

LABYES Reg. Dos 

Produtos 6.956/99 

frasco 03 220,00  660,00 

17 

Suspensão oleosa otológica a 

base de gentamicina e 

betametazona  

AURIVET 13GR/ 

VETNIL Reg. Dos 

Produtos 7.085/1999 

Frasco  03 62,00  186,00 

18 
Hiclato de doxiciclina 

injetável – frasco ampola  

CORTA CURSO/ 

OURO FINO Reg. 

Dos Produtos 

6.682/1999 

Frasco  03 46,00  138,00 

19 

Antibiótico de amplo espectro suspensão a base 

Trimetoprim 4 g 

 Sulfadiazina 20 g  
 

DIAZIPRIM 20ML/ 

SYNTEC Reg. Dos 

Produtos 7.860/2001 

Frasco  10 15,00  150,00 

20 
Vitamina b12 – frasco 

ampola 20 ml 

VITAMINA B12 

20ML/ LABOVET 

Reg. Dos Produtos 

3.660/1991 

frasco 20 23,00  460,00 

                                                                                                             VALOR TOTAL R$ 22.000,00 

 

• O valor total adjudicado à empresa LICITAPHARMA DIST DE PROD VETERINARIOS 

HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA, é de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 

 

 

Guanambi-BA, 12 de julho de 2023.  

 

 

 

 

 

NAYARA NEVES DA SILVA TUNES  

Pregoeira Oficial  

DECRETO Nº 1439 DE 16 DE MAIO DE 2023 
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DECRETO Nº 1439 DE 16 DE MAIO DE 2023 
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HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Secretário Municipal de Saúde do Município de Guanambi no uso de suas atribuições 

HOMOLOGA o resultado do julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014-23PE-FMS, cujo 

objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DESTINADO AO CENTRO DE CONTROLE DE NATALIDADE 

CANINA DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. Da empresa: 

 

 

• LICITAPHARMA DIST DE PROD VETERINARIOS HOSPITALARES E 

MEDICAMENTOS LTDA - do lote/item: 1, no valor total de R$ 22.000,00 (vinte e dois 

mil reais). 

 

 

 

Guanambi-BA, 12 de julho de 2023.  

 

 

 

 

 

___________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1265 de 27/01/2023 
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PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
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Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 
 
 
 
 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR(A), local por este indicado para atender as 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ENEDINA COSTA DE MACEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembo de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais 

Vigência: 12.07.2023 a 30.09.2023 

Contratante: EDÉSIA APARECIDA LISBOA ARAÚJO 

Contratado (a): JOANNA ALLICE JÊNIFFER DE SOUZA SILVA ALVES 
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determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais 

Vigência: 12.07.2023 a 30.09.2023 

Contratante: EDÉSIA APARECIDA LISBOA ARAÚJO 

Contratado (a): JOANNA ALLICE JÊNIFFER DE SOUZA SILVA ALVES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 
 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR(A), local por este indicado para atender na: 
ESCOLA MUNICIPAL DR. LAERT RIBEIRO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembo de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais 

Vigência: 11.07.2023 a 30.09.2023 

Contratante: EDÉSIA APARECIDA LISBOA ARAÚJO 

Contratado (a): KELLY KEISE DE OLIVEIRA LADEIA LELIS 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 
 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR(A), local por este indicado para atender na: 
ESCOLA MUNICIPAL DR. LAERT RIBEIRO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembo de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais 

Vigência: 11.07.2023 a 30.09.2023 

Contratante: EDÉSIA APARECIDA LISBOA ARAÚJO 

Contratado (a): KELLY KEISE DE OLIVEIRA LADEIA LELIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL CELITO BRITO.  

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 11.07.2023.2023 a 31.12.2023 

Contratante: EDÉSIA APARECIDA LISBOA ARAÚJO 

Contratado (a): SIMONE OLIVEIRA DE BRITO 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL CELITO BRITO.  

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 11.07.2023.2023 a 31.12.2023 

Contratante: EDÉSIA APARECIDA LISBOA ARAÚJO 

Contratado (a): SIMONE OLIVEIRA DE BRITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C G C :  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

FONE: (*77) 3452-4300 

 
 
 
 
 
 
 

RESCISÃO CONTRATUAL  
Contratado (a) Katia Cayres Bonfim 
Função  Servente 
Local Escola Municipal Celito Brito 
Vigência  02.01.2023 A 31.12.2023 

Rescisão  12.07.2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


